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PORTARIA

PORTARIA SGA Nº 374/2023

 

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA , no uso de suas atribuições, RESOLVE designar os

servidores Leonardo de Oliveira Santos, matrícula nº e Victor Bispo Varjão, matrícula nº  para exercerem as atribuições de fiscal e suplente, respectivamente, do

contrato nº 139/2023-SGA, relativo à locação de imóvel urbano, para fins não residenciais, destinado ao funcionamento da Promotoria de Justiça de Ruy Barbosa.

 

 
Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia. 

 

André Luis Sant´Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa  

 
 

(Datado e assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por André Luis Santana Ribeiro em 03/10/2023, às 15:49, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0816138 e o código CRC 78AA30BC.

19.09.02678.0024029/2023-53 0816138v3
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 SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

 GABINETE   

Retifi cação: 
Na Portaria nº 371/2023, publicada no DJE de 03/10/2023: 
Onde se lê : Alexandre Andrade de Matos 
Leia-se       : Alexandre Andrade Matos

 DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES   

RESUMO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO – Nº 139/2023 - SGA. Processo SEI: 19.09.02678.0024029/2023-53 – Dispensa 
115/2023 - DADM. Parecer jurídico: 750/2023. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Antônio Braz Figueiredo de Al-
meida. Objeto: Locação de imóvel urbano para fi ns não residenciais, destinado ao funcionamento da Promotoria de Justiça de 
Ruy Barbosa. Valor global (para 01 ano): R$ 16.071,00 (dezesseis mil e setenta e um reais). Dotação Orçamentária: Unidade 
Orçamentária/Gestora: 40.101/0003 - Ação (P/A/OE) 2000 - Região 9900 - Destinação de Recursos 100 - Natureza de Despesa 
33.90.36. Forma de Pagamento: Ordem bancária para crédito em conta corrente do Contratado. Prazo de vigência: 12 (doze) 
meses, contados a partir de 01 de outubro de 2023 até 30 de setembro de 2024.

PORTARIA SGA Nº 374/2023 
O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE designar os servidores Leonardo de Oliveira Santos, matrícula nº e Victor Bispo Varjão, matrícula 
nº , para exercerem as atribuições de fi scal e suplente, respectivamente, do contrato nº 139/2023-SGA, relativo à locação 
de imóvel urbano, para fi ns não residenciais, destinado ao funcionamento da Promotoria de Justiça de Ruy Barbosa.
Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia. 
André Luis Sant´Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa 

PROCURADORIAS E PROMOTORIAS DE JUSTIÇA 

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA CAPITAL 

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS   

EDITAL N° 264/2023 – Proteção da População em situação de Rua, Movimento dos Sem-Terra e outros Grupos Vulneráveis - 1ª 
PROMOTORIA DE DIREITOS HUMANOS - 2ª Promotora de Justiça 

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 2ª PROMOTORA DE JUSTIÇA, no exercício das atribuições que 
são conferidas pelo art. 73, I e V, da Lei Complementar do Estado da Bahia no. 11/1996, pelo art. 26, I e V da Lei no. 8625/1993 
e pelo artigo 8º, inciso II, da Resolução CNMP nº 174, de 04.07.2017 (publicada em 21.07.2017), comunica a INSTAURAÇÃO do 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº IDEA 003.9.196620/2023, considerando o teor da representação apresentada pela Srª 
BÁRBARA JAQUELINE ALMEIDA DOS SANTOS, que requer auxílio deste órgão para buscar, junto aos setores competentes, 
acessar benefícios pois está em situação de extrema vulnerabilidade socioeconômica, passando fome inclusive; Que reside com 
os três fi lhos menores, sendo um deles portador de Transtorno do Espectro Autista, tendo como única fonte de renda da família o 
benefício deste fi lho, contudo, não é sufi ciente para prover seu sustento, que não consegue acessar benefícios eventuais, como 
a cesta básica, no CRAS e não tem conseguido matricular as crianças em colégios.

Salvador, 02 de outubro de 2023.

Grace de Menezes Campelo Apolonis 
Promotora de Justiça

EDITAL N° 265/2023 – Proteção da População em situação de Rua, Movimento dos Sem-Terra e outros Grupos Vulneráveis - 1ª 
PROMOTORIA DE DIREITOS HUMANOS - 2ª Promotora de Justiça 

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 2ª PROMOTORA DE JUSTIÇA, no exercício das atribuições que 
são conferidas pelo art. 73, I e V, da Lei Complementar do Estado da Bahia no. 11/1996, pelo art. 26, I e V da Lei no. 8625/1993 
e pelo artigo 8º, inciso II, da Resolução CNMP nº 174, de 04.07.2017 (publicada em 21.07.2017), comunica a INSTAURAÇÃO do 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº IDEA 003.9.136078/2023, considerando o teor da representação apresentada pelo Sr. 
WILSON NUNES DA SILVA, que requer auxílio deste órgão para buscar, junto aos setores competentes, para realizar o recadas-
tramento do benefício, em razão de correr o risco de perder o benefício por falta de recadastramento.

Salvador, 02 de outubro de 2023.

Grace de Menezes Campelo Apolonis 
Promotora de Justiça
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